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DELIBERAÇÃO Nº 22/2016 

 
 
 

 
 
 
 

O CONSELHO SUPERIOR DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO, no uso da 

competência que lhe atribui o parágrafo único do artigo 11 do Estatuto da UERJ, e com 

base no Processo E-26/007/5.412/2016, aprovou, e eu promulgo a seguinte 

Deliberação: 

 

Art. 1° - Fica adiado o Calendário Acadêmico do Vestibular 2017, relativo ao 2º 

(segundo) exame de qualificação e ao exame discursivo. 

 

Art. 2º - O novo Calendário Acadêmico do Vestibular 2017, proposto pelo DSEA 

é o que segue: 

 

1) 2º exame de qualificação: adiado de 11/09 para 16/10/2016; 

2) Inscrições para o 2º exame de qualificação: adiado para o período de 

18/08 a 07/09/2016; 

3) Exame discursivo: adiado de 04/12 para 11/12/2016; 

4) Inscrições para o Exame discursivo: adiado para o período de 10 e 

30/10/2016; 

5) Correção das provas dos candidatos à Academia dos Bombeiros: adiado 

ainda em dezembro em 02(dois) dias;  

6) Correção das provas dos candidatos à UERJ e à UEZO: adiado para 

janeiro de 2017. 

 

Art. 3º - Esta Deliberação entra em vigor nesta data, revogando as disposições 

em contrário. 

 

UERJ, 07 de julho de 2016. 

 

RUY GARCIA MARQUES 

REITOR  

 

Adiamento do Calendário Acadêmico 

do Vestibular 2017. 


